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1.​ A REDPOINT EVENTURES GESTÃO DE RECURSOS LTDA. (“Redpoint eventures”) 

desempenha a gestão de fundos de investimento em participações, que, por se constituírem 

em condomínios fechados, não demandam a implementação de processos complexos para o 

rateio e divisão de ordens. Cabe ressaltar que os investimentos nos ativos finais são, no geral, 

realizados por meio de estruturas nas quais os fundos de investimento em participações 

figuram como veículos de captação, e não de alocação (“Estruturas”). Não obstante, a Redpoint 

eventures sempre respeitará as disposições normativas e dos regulamentos dos fundos no 

processo de alocação de oportunidades. 

 

De forma geral, quando prestamos serviços fiduciários, o objetivo de nossas políticas e 

procedimentos é agir em boa-fé e de forma justa e equitativa ao longo do tempo. Esta política 

trata da alocação justa de oportunidades de investimento entre os fundos de investimento em 

participações, a melhor execução de todas as operações, com base nas regras da política de 

IAP (Investment Allocation Policy), que se destina a este mesmo propósito no âmbito das 

Estruturas:  

 

●                    Preservação Equânime de Interesses. Os fundos de investimento em participações, 

mesmo que ingressem numa mesma Estrutura simultaneamente, devem contar com uma 

gestão individualizada, visando mitigar os riscos associados às mudanças na regulamentação 

aplicável. A Redpoint eventures sempre envidará os melhores esforços para entregar retornos 

similares em cada fundo paralelo , respeitando os respectivos regulamentos e as normas 

regulatórias aplicáveis. 

 ●                    Elegibilidade às Oportunidades. As Estruturas podem demandar volumes diversos de 

capital para a promoção de alocações, de forma que um único fundo de investimento ou todos 

conjuntamente poderão ser elegíveis. A elegibilidade de determinado fundo leva em conta (i) 

restrições regulatórias, (ii) disponibilidade de capital não integralizado, (iii) compatibilidade do 

capital disponível com o volume necessário para a oportunidade e suas despesas correlatas 

(garantias, contingências, taxas e encargos). Há expectativa de que o capital disponível seja 

chamado proporcionalmente entre os fundos, e que o volume de capital disponível se esgote pari 

passu – não obstante, diversos fatores alheios ao controle da Redpoint eventures podem afetar a 

disponibilidade de capital, e consequentemente a capacidade de cada fundo em participar das 

oportunidades. 

 ●                    Exceção ao Co-Investimento. Se na avaliação da elegibilidade às oportunidades 

constatar-se que uma oportunidade em particular excede a capacidade ou a demanda de um 

fundo de investimento, a Redpoint eventures irá alocar a oportunidade para outro fundo paralelo  

que possua a capacidade ou demanda suficiente para fazer frente à oportunidade. 
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2.​ Além disso, a Redpoint eventures esclarece que não adquire valores mobiliários 

oriundos de ofertas públicas iniciais ou ofertas secundárias, e nem monta posições conjugadas 

de curto e longo prazo. 

 

 

3.​ Neste sentido, dada a especificidade dos fundos de investimento em participações, a 

Redpoint eventures estrutura operações de forma particularizada e customizada, que inclusive 

não possibilitam grupamentos por inexistirem ordens lançadas à mercado. 

 

4.​ A Redpoint eventures não realizará operações diretas entre os fundos sob gestão. Caso 

venha a efetuar tais operações, a Redpoint eventures deverá, necessariamente, observar o 

preço de mercado da referida transação, e manter, por prazo não inferior a 5 (cinco) anos, o 

devido registro de todas as operações realizadas, com a justificativa da operação e preço 

praticado. 

 

5.​ A presente Política de rateio e divisão de ordens será revista anualmente, ou sempre 

que necessário, pelo Departamento de Compliance e Gestão de Risco, sempre que possível 

em conjunto com o administrador de carteiras, a fim de manter-se atualizada frente à legislação 

e às melhores práticas de gestão. 


